
 

 
 
 
  
 
 

   
A Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) 
lançou uma consulta pública sobre a possibilidade de prever 
no ordenamento jurídico nacional a figura dos fundos de 
créditos (também conhecidos por “loan funds”). 
 
Os fundos de créditos são organismos de investimento colectivo 
que têm como exclusivo ou principal objecto (i) a originação de 
créditos através da concessão de empréstimos directamente aos 
mutuários e/ou (ii) a participação no crédito através da 
participação em consórcios de concessão de crédito ou da 
aquisição de créditos originalmente disponibilizados por outras 
entidades.  
 
Os fundos de créditos constituem uma forma de financiamento à 
economia alternativa ao crédito bancário, podendo assumir um 
papel relevante na agilização dos mecanismos de financiamento 
das pequenas e médias empresas. 
 
A figura dos fundos de créditos encontra já consagração expressa 
em alguns países da União Europeia, ainda que de forma limitada, 
estando em curso algumas iniciativas para avaliar da necessidade 
de estabelecer um regime europeu harmonizado desta matéria. 
 
No ordenamento jurídico português vigora o princípio geral da 
proibição de concessão de crédito por organismos de investimento 
colectivo, pelo que a admissibilidade da figura dos fundos de 
créditos dependerá de uma intervenção legislativa, intervenção 
essa que, no entendimento da CMVM, se enquadraria no regime 
dos organismos de investimento alternativo especializado, regime 
esse que beneficia da uniformização ditada pela Directiva 
2011/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de 
Junho de 2011 (AIFMD). 
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Esta consulta pública visa recolher, até ao próximo dia 30 de 
Junho, contributos de agentes do mercado, de investidores e do 
público em geral relativamente à necessidade, oportunidade e 
vantagens da consagração no regime jurídico nacional desta 
figura dos fundos de créditos, até que venha a ser adoptado um 
regime europeu harmonizado. 
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